
INEXIGIBILIDADE – CELEBRAÇÃO - DECRETO Nº 6549/2017 (Recurso gerido por fundo específico) 

 

 

JUSTIFICATIVA do gestor da referida 

política pública, acerca da inexigibilidade 

do chamamento 

 (Art. 32, caput, da Lei 13019/14) 

PUBLICAÇÃO na mesma data da 

justificativa, do seu extrato junto ao sitio 

eletrônico da Prefeitura Municipal de 

Itajubá e no Diário Oficial do Município 

 (Art. 32, §1º da Lei 13019/14) 

CELEBRAÇÃO da parceria 

Restou IMPUGNAÇÃO no prazo de 5 

(cinco) dias a contar da publicação do 

extrato da Justificativa? 

(Art. 32, §2º da Lei 13019/14) 

REVOGAÇÃO da Justificativa de 

inexigibilidade e realização do 

chamamento público              

(Art. 32, §3º da Lei 13019/14) 

Impugnação Acatada? 

Sim Não 

DECISÃO acerca da 

impugnação, pela 

administração pública, no 

prazo de 5 (cinco) dias  

Sim 

Não 

Continuidade do processo de 

convocação da OSC para em 10 

(dez) dias úteis apresentar plano 

de trabalho e documentação 

pertinente (Art. 26, 27 e 28) 

Conferência da documentação 

pela secretaria 

Não Tudo OK 

Regulamentação – Prazo de 

10 (dez) dias úteis (Art. 29) 

Parecer de órgão técnico 

(Art. 31) 

Parecer Jurídico (Art. 32) 

Formalização do Termo 

de Fomento ou 

Colaboração pelo 

Secretário Municipal 

 (Art. 33) 

O CONSELHO solicitará á Secretaria 

respectiva a instauração de processo 

administrativo 

 (Art. 89, §1º) 

RATIFICAÇÃO pelo conselho 

através de resolução 

RATIFICAÇÃO pelo conselho 

através de resolução 

Publicação do extrato do 

Termo de Fomento ou 

Colaboração com o Plano 

de trabalho. 

(Art. 38, Lei 13.019) 

Publicação de portaria de nomeação do 

Gestor da parceria e da Comissão de 

Monitoramento e Avaliação.                                         

(Art. 35, Lei 13.019) 

Nomeação de comissão especifica 

para a parceria 

Comissão Geral de Seleção, já 

publicada. 

Publicação de portaria de 

nomeação da comissão de seleção.                                      

OU 


